
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 

DRE IPIRANGA - JANEIRO 2026 

CLASSIFICAÇÃO PcD - PRÉVIA 

          

NOME CPF NOTA - PND PONTOS CLASSIFICAÇÃO 

CAROLINE CRISTINA OLIVEIRA DEMETRIO 403.XXX.XXX-74 98.50 0.00 1 

CRISTIANE CORREIA BARBOSA 148.XXX.XXX-05 89.16 0.00 2 

RAFAELA GARCIA BALAM 418.XXX.XXX-41 80.14 0.00 3 

ROBERTA DA SILVA CANDIDO COSTA 263.XXX.XXX-96 70.16 0.00 4 

GUILHERME IRINEU BUENO DO PRADO 404.XXX.XXX-50 64.14 0.00 5 

CRISTINA A SILVA 223.XXX.XXX-41 57.78 0.00 6 

NELIA DOS SANTOS EVANGELISTA GOMES 759.XXX.XXX-68 0.00 3554.00 7 

MIRELLE IVETE DA SILVA 216.XXX.XXX-36 0.00 2021.00 8 

FERNANDA FERREIRA LEITE BISPO  317.XXX.XXX-99 0.00 940.00 9 

ZILMA MARIA DA SILVA LUIZ BARBOSA  014.XXX.XXX-51 0.00 0.00 10 

KATIA APARECIDA NUNES GRESELE 269.XXX.XXX-10 0.00 0.00 11 

ZENILDE DOS SANTOS  281.XXX.XXX-29 0.00 0.00 12 

LUCIANA APARECIDA SOLER 283.XXX.XXX-03 0.00 0.00 13 

EDSON DE JESUS SANTOS 859.XXX.XXX-49 0.00 0.00 14 

PRISCILA REGINA DA COSTA 314.XXX.XXX-42 0.00 0.00 15 

THAIS DE FRANCA LIMA 409.XXX.XXX-66 0.00 0.00 16 

DEBORAH RAMOS DA SILVA  333.XXX.XXX-60 0.00 0.00 17 

 

 

 

 

PARA INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS 

 

A interposição de recurso deverá ser realizada exclusivamente de forma presencial com a entrega 

das referidas declarações já corrigidas na DRE Ipiranga: Rua Leandro Dupret, 525 - Vila 

Clementino - CEP: 04025-012, São Paulo/SP, nos dias 13 e 14/01/2026, das 08h às 16h. 

O recurso será analisado com base na documentação apresentada no ato da inscrição, não 
sendo possibilitada a inclusão de novos documentos, somente a correção daqueles já 
apresentados - exceto a apresentação do boletim de resultados da PND, disponibilizado pelo 
INEP, apenas para os candidatos que, no ato da inscrição neste PSS, fizeram a indicação de sua 
participação na PND conforme Item 1.6 e cujo resultado atingiu o padrão de desempenho - nível 
básico, a partir de 50 pontos, estabelecido pelo INEP. 
 

 

ATENÇÃO 

 

Principais problemas encontrados nas inscrições recepcionadas pela DRE IPIRANGA: 



• Declarações referentes a pontuação do candidato sem data ou com data de emissão 

desatualizada (anterior a 2025); 

• Declarações comprovando tempo de experiência após a data limite de 31/10/2025; 

• Declarações sem a contagem do tempo em dias; 

• Declarações sem o período de experiência especificado (data do começo e do fim do 

período trabalhado); 

• Carteira de trabalho física ou digital, contratos de trabalho, tempo de estágios, fichas de 

pontuação/Atribuição, cartas do INSS, Diploma, entre outros, comprovando tempo de trabalho 

não são aceitas (só são aceitas declarações de acordo com o modelo do Anexo I, conforme 

determina o Comunicado); 

• Tempo de trabalho diverso ao declarado na inscrição; 

• Função docente apresentada na Declaração de tempo de experiência, diferente da Função 

docente da Inscrição (Professor de Educação Infantil, atendem crianças de zero a 3 anos e 11 

meses). 


